
Conforme a modalidade da contratação, devem ser publicados no portal TRF6 os 
seguintes documentos: 

� Dispensa de Licitação (COM DISPUTA): 

o Documento de Oficialização da Demanda - DOD 
o Estudo Técnico Preliminar - ETP 
o Termo de Referência - TR 
o Informação Conclusiva do Valor Estimado 
o Classificação orçamentária 
o Despacho de autorização 
o Minuta Contratual (se houver) 
o Aviso de Dispensa de Licitação 
o Informação sobre publicação da contratação no PNCP 
o Pedido 
o Relatório de Homologação 

� Dispensa de Licitação (SEM DISPUTA): 

o Documento de Oficialização da Demanda - DOD 
o Estudo Técnico Preliminar - ETP 
o Termo de Referência - TR 
o Informação Conclusiva do Valor Estimado 
o Classificação orçamentária 
o Despacho de autorização 
o Minuta Contratual (se houver) 
o Pedido 

� Inexigibilidade de Licitação: 

o Documento de Oficialização da Demanda - DOD 
o Estudo Técnico Preliminar - ETP 
o Termo de Referência - TR 
o Informação Conclusiva do Valor Estimado 
o Classificação orçamentária 
o Despacho de autorização 
o Minuta Contratual (se houver) 
o Pedido 
o Despacho de Ratificação 
o Publicação no D.O.U (Lei 8666/93) 

 
 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

Publicação no Portal de Transparência do TRF6 



o Tendo em vista a Lei LGPD, os dados pessoais deverão ser ocultados 
dos documentos que serão disponibilizados no sítio eletrônico. 

 
 

� OBSERVAÇÃO: 


